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PREFEITURA DO municipio DE mum 
PlUO MURILIPAL 

RUA JOSE EMILIANO DE GUSMÃO, 565 — FONE: 28-6543 — CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 — SARANDI — PARANÁ 
EXPEDIENTE LIDO 

EM 09 OUT 1389 ; MENSAGEM Ng 019/89 

Sarandi, 05 de outubro de 1989. 

REF.: Autorizaçao para o Município participar de Consor 

cio Intermunicipal. 

Senhor Presidente: 

Submetemos a apreciaçao e posterior deli-

beraçao dessa Edilidade, o Projeto de Lei em apenso, que dispcie so-

bre autorizaçao para o Poder Executivo participar de Consórcio In-

termunicipal. 

0 Consórcio Intermunicipal ser composto' 

pelos Municípios de MARIALVA, SARANDI, MARINGA e PAIÇANDU, com a Li 

nalidade especifica de tratar questOes de seu desenvolvimento regio 

nal, de forma integrada e harmOnica, sem prejuízo de autonomies mu-

nicipais. 

0 objetivo de consorciamento entre Munici 

pios permitir, através de uma aliança juridicq e especifica, que 

se realizem de forma econOmica, planos, projetos, obras e serviços' 

de interesse comum. 

so, 

As vantagens do Consórcio Intermunicipal' 

portanto, sua estrutura institucional simplificada e gil, e 

a possibilidade da viabilizaçao de investimentos; de planejamento 

regional e da prestaçao de serviços comuns em todo territOrrio dos 

Municípios Consorciados, alem de permitir pela unigo de forges, uma 

presença política mais forte na luta por mais recursos e investimen 

tos do Estado e da Uniao na regiao. 

Diante do exposto, contamos co 

dessa Edilidade para a consecugao desses objetivos. 

Atenciosamente 

EXMg, SR. 

FRANCISCO GOMES DE ALENCAR 

DD. PRESIDENTE DA CAMRA MUNICIPAL 

NESTA-PR. 

v
emes Pereira 

FEITO MUNICIPAL 

0: 
FLS. 

o 
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APROV ADO EM 
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ift!i••• SLIMULA: Dispiie sobre autorizaçao para o Po 

der Executivo participar de Consórcio In-

termunicipal e d outras provid;ncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es-

tado do Paraná, aprova e eu, HrLIO 

CREMES PEREIRA, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I - Participar de Consórcio com outros Municípios, para a 

consecugao das seguintes finalidades: 

a. Representar o conjunto dos Municípios que o integram 

em assunto de interesse comum, perante quaisquer ou-

tras entidades de direito publico ou privado, nacio-

nais ou internacionais; 

b. promover formas articuladas de planejamento do desen-

volvimento regional, criando mecanismos conjuntos pa-

ra consultas, estudos, execuggo, fiscalizaçao e con-' 

trole de atividades que interfiram na qualidade de vi 

da e no desenvolvimento dos Municípios Consorciados; 

c. desenvolver serviços e atividades de interesse dos Mu 

nicipios Consorciados, de acordo com programas de tra 

balho aprovados pelo Conselho de Municípios. 

II- Integrar pessoa jurídica se assim for deliberado e con-

vier ao bom desempenho das atividades do Consórcio. 
,  

Paragrafo unico- 0 Consórcio somente poderá ser assinado e formalizado 

pelos Executivos regularmente autorizados pelas res-

pectivas Edilidades. 

Art. 29 - r concedida isenggo de tributos municipais que incidam ou ve 
nham a incidir sobre os bens, atos ou serviços do Consórcio. 

Art. 39 - Revogadas as disposigues em contrrio, esta Lei entrara em 

vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 04 de outubro de 1989. 

, 
- HELIZGREMES PEREIRA - 

Prefeito Municipal 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N.o 7502 DE 14/10/81 
.cc C ,'
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ROTEIRO PARA . CONSTITUIÇÃO DE 
CONSÓRCIO INCERMUNICIPAL DOS MU 
NICIPIOS DA SUB-REG1ÃO DE MARINGÁ 

PLANO DE DESawavimENTO INTEGRADO) PARA A SUB -REGIAO: MARIALVA -SARANDI. MAR::' jAK:i 
%cu.) 

FL& 
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A prencupag -Ao das prefeituras da subregi'Ao de MaringA (Ma-

rialva, Sarandi, MaringA e Paigandu) ao tratar as questEca 

de seu desenvolvimento regional de forma integrada e harmO-

nica, sem prejuízo de suas autonomias municipais, levou-nos 

a pesquisar as formas institucionais praticadas pelos muni-

cípios e regioes do Brasil em suas experigncias semelhantes. 

A forma 

os fins 

ringé 

institucional .de maior aceitag"Ao e praticidade para 

a que se dispOem os municípios da sub-regi;o de Ma-

o ConsOrrcio Intermunicipal. 0 EPAM-Centro de Estu-

dos e Pesquisas de Administrag'Ao Municipal da Fundag"Ao Pre-

feito Faria Lima de 5-Ao Paulo, tem recomendado e apoiado a 

criag"Ao de tais cohsOrcios, tendo inclusive identificado mais 

de 60 consórcios criados nos óltimos 10 anos, so no Estado 

de So Paulo. 

0 objetivo de consorciamento entre municípios e permitir, 

através de uma aliança jurídica e especifica, que se reali-

zem de forma econOmica, planos, projetos, obras e serviços 

de seu_interesse comum. 

As vantagens do Consórcio Intermunicipal so, portanto, sua 

estrutura institucional bastante simples e agil, e a possi-

bilidade da viabilizagTio de investimentos; -de planejamento 

regional; da redugZo de ociosidade de equipamentos munici-
pais; da participagao de entidades e instituigOes de inte-
resse regional e da prestag.6o de serviços comuns em todo ter 
ritório dos municípios consorciados, além de permitir pela 
unio de forças, uma presença política mais forte dos muni-
cípios consorciados na luta por mais recursos e investimen-
tos do Estado e da UniZo em sua Regi"Li. 

PLANO DE DEFaJVOLVIMENTO INTEGRADO PARA A SUB- REGIÃO MARIALVA • SARANDI MARI 

,d• 
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A titulo de colaborag;o com os municípios da sub-regio de 

Maringé, apresentamos a seguir breve roteiro para constitui 
,  

gao de Consorcio Intermunicipal. Em anexo, apresentamos tam 

bém modelos de lei autorizativa para formago do ConsOrcio 

e de Estatuto Bésico de Constituigo do Cons6rcio. 

1. Como primeiro passo, os municípios devem definir os obje 

tivos da sua atuago comum, a decisL) de institucionali-

zar essa atuacao comum e a redagao de minuta de Consti-

tuigo do Cons(Srcio Intermunicipal especifico. 

2. Tomada a decis o política de atuar em conjunto, os execu 

tivos municipais devem obter autorizag;o de suas respec-

tivas cameras municipais para a formaiizag o da partici-

pagao de seus municípios no cons6rcio. 

. Publicadas as leis autoriz ativas, os prefeitos munici-

pais firmam a Constituigo do 0onsOrcio, instalam o Con-

selho de Municípios e deliberam sobre a composigâ-o. dos 

• quadros executivos e técnicos, assim como sobre o "Modus 

Operandi" do Cons6rcio. . 

4. 0 Cons6rcio inicia efetivamente sua operag o. 

410.04fm44
PLANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO PARA A SUB-REGIÃO: MARIALVA •SARANDI• MAR! A.Pfte 
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MODELO DE LEI MUNICIPAL 

AUTORIZATIVA PARA PAR-

TICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PLANO DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO PARA A SUB- REGIÃO: MARIALVA•SARANDI• MARINGA•PACANr_Xi • • 
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 , Prefeito Munici-

pal de  , Estado do ParanL, no uso de suas atribuiçOes legais, 

faz saber que a CLmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

seguintes finalidades: 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA 0 PODER EXECUTIVO 

PARTICIPAR DE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, E DA OU 

TRAS PROVIDENCIAS. 

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autoriza 

zado a: 

I -.participar de consOrcio com outros 

municípios, para a consecuq.L'o das 

a)- representar o conjunto dos Municí-

pios que o integram, em assunto de 

interesse comum, perante quaisquer outras entidades de direito pUblico ou privado, 

nacionais ou internacionais; 

b)- promover formas articuladas de pla-

nejamento do desenvolvimento regio-

nal, criando mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execuq.Lo, fiscalizaço e 

controle de atividades que interfiram na qualidade de vida e no desenvolvimento dos 

Municípios Consorciados; 

c)- desenvolver serviços e atividades 

de interesse dos Municípios Consor-

ciados, de acordo com programas de trabalho aprovados pelo Conselho de Municípios. 

II - integrar pessoa jurídica se assim 

for deliberado e convier ao bom de 

sempenho das atividades do ConsOrcio. 

ParLgrafo Único - 0 ConsOrcio somente poderL 

ser assinado e formalizado pe 

los Executivos regularmente autorizados pelas respectivas Edilidades. 

Artigo 22 - É concedida isenq'io de tributos muni 

cipais que incidam ou venham a inci-
dir sobre os bens, atos ou serviços do ConsOrcio. 

-Segue fls.02-
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Artigo 32 Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicaq:io. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposiqiies em con-

trArio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

em de de 1989 

Prefeito Municipal 

FL S. 
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MODELO DE ESTATUTO BÁSICO DE 

CONSTITUIÇÃO DO CONSÓRCIO 

PLANO DE DESETWOLVIMENTO INTEGRADO PARA A SUB-REGIÃO: MARIALVA • SARANDI • MARINGA • 
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MODELO 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SUB-REGIÃO DE MARINGA 

374/89 

ESTATUTO 

Pelo presente instrumento, os municípios representados 

pelos prefeitos municipais infra-assinados, devidamente autorizados pelas leis que in 

dicam junto a seus nomes, constituem nos termos do artigo da Constituigeo Estadual 

e do Artigo   da Lei Oigenica dos Municípios, CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL, que se re-

gera pelas normas a seguir articuladas. 

CAPITULO I 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

Artigo 19- - O COgS6RCIO INTERMUNICIPAL constitui-se sob 

a forma jurídica de Associaqeo Civil,regen 

do-se pelas normas do adigo Civil Brasileiro e legislageo pertinente, pelo presente 

Estatuto e pela regulamentageo a ser adotada pelos seus Orgeos, sendo a entidade sem 
fins lucrativos. 

Artigo 22 - Considerar-se- a constituído o Consórcio to 

logo tenha subscrito o presente instrumen-
to, o nómero mínimo de tres Municípios, representados por seus Prefeitos, formalmente 
autorizados pelas respectivas Camara Municipais. 

Artigo 32 - É facultado o ingresso de novo(s) sOcio(s) 

no Consórcio, a qualquer momento e a crite 
rio do Conselho de Municípios, o que se far a por termo aditivo firmado pelo seu Presi 
dente e pelo(s) Prefeito(s) do(s) Município(s) que desejar(em) consorciar-se, do qual 
constara a Lei Municipal autorizadora. 

Artigo 4° - 0 Consórcio ter a Sede e Foro na cidade de 

Maringa, Parana. 

ParLgrafo Único - A Sede e Foro do Consórcio podereo 

ser transferidos para outra cidade, 
por deciseo do Conselho de Municípios, pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de 
seus membros. 

Artigo 52 - A area de atuaçeo do Consórcio ser forma-

da pelos territOrios dos Municípios que o 
integram, constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites intermunicipais 
para as finalidades a que se propee, respeitadas as autonomias municipais. 

Artigo 62 - 0 Consórcio ter a duraqeo indeterminada. 

SEGUE FLS.02 
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CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 
374/8S 

Artigo 79 - So finalidades do Consórcio: 

I - representar o conjunto dos Municípios que 

o integram, em assunto de interesse comum, 

perante quaisquer outras entidades do direito ptiblico e privado, nacionais e interna 

cionais; 

II - promover formas articuladas de planejamen 

to do desenvolvimento regional, criando 

mecanismos conjuntos para consultas, estudos, execução, fiscalizaqeo e controle de 

atividades que interfiram na qualidade de vida e no desenvolvimento dos Municípios 

Consorciados. 

III - desenvolver serviços e atividades de inte 

resse dos Municípios Consorciados,de acor 

do com programas de trabalho aprovados pelo Conselho de Municípios. 

ParhrafoAnico - Para o cumprimento de suas finalida 

des, o Consórcio poder : 

tribuigOes e subvengOes 

vada; 

b) - 

a) - adquirir os bens que entender necessArios, 

os quais integrarao o seu patrimOnio; 

firmar convenios, contratos, acordos de 

qualquer natureza, receber auxílios, con-

de outras entidades e orgao de Governo ou da iniciativa pri-

recursos humanos e materiais; 

c) - prestar a seus associados serviços de 

qualquer natureza, fornecendo inclusive, 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Artigo 82 - 0 Consórcio ter A a seguinte estrutura b.A-

sica: 

I - Conselho de Municípios; 

II - Conselho Fiscal; 

III - Secretaria Executiva; 

IV - Conselho Consultivo 

SEGUE FLS.03 
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Artigo 90 - O Conselho de Municípios e o órgão delibera 

tivo, constituído pelos Prefeitos dos Municl 
pios Consorciados. 

§ 19 - 0 Conselho de Municípios set-5 presidido 

Prefeito de um dos Municípios Consorciados, 
eleito em escrutínio secreto para o mandato de 2 (dois) anos, após a apreciação das 
contas do mandato anterior, permitida a reeleição para mais um período. 

§ 20 - Não havendo consenso, ou acontecendo empate. 

proceder-se-5 a novo escrutínio, ou a tantos 
quantos forem necess5rios at o desempate. 

§ 32 - Na mesma ocasião e condigOes dos paregrafos 

anteriores, será escolhido um Vice -Presiden 
te, que substituir5 o Presidente nas suas ausencias e impedimentos. 

§ 42 - A apreciagao das contas e do Presi 

dente e do Vice-Presidente, serão realizadas 
em Janeiro do ano subsequente ao termino do mandato. 

a eleição 

Artigo 10 - 0 Conselho Fiscal e o Orgão fisealizador, 

conscituído de dois representantes de cada 
Município Consorciado, e um suplente, indicados pelas respectivas Câmaras Municipais. 

§ 12 - 0 Conselho Fiscal será presidido por um de 

seus membros eleitos em escrutínio secreto 
para o mandato de 2 (dois) anos, após a apreciagão de contas do mandato anterior. 

§ 22 - Na mesma ocasião e condigOes do parágrafo ar: 

o Secret5rio do Conselho. 

Câmaras indicantes. 

tenor sera.° escolhidos o Vice-Presidente 

§ 32 - Os membros do Conselho Fiscal serão mantidos 

ou renovados bienalmente pelas respectivas 

Artigo 11 - A Secretaria Executiva e o Orgão executivo, 

constituído por um Coordenador Geral, um 
Sub-Coordenador e pelo corpo técnico e administrativo integrado por quadro de pessoal 
a ser aprovado pelo Conselho de Municípios. 

os casos omissos; 

Artigo 12 - Compete ao Conselho de Municípios: 

1 - deliberar, em ultima insCincia, sobre os as 

suntos gerais do Consórcio; 

II - aprovar e modificar o Regimento Interno dc 

Consórcio, bem como resolver e dispor sobre 

III - aprovar o plano de atividades,programas de 

trabalho e as propostas orçamentárias anuais 
e plurianuais elaborados pela Secretaria Executiva; 

SEGUE FLS. 04 
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Iv - definir as políticas patrimonial e financE 

ra e aprovar os programas de investimento 

Consórcio elaborados pela Secretaria Executiva; 

V - aprovar as contratação de serviços de ts: 

ceiros e convenios com Orgios póblicos e ;.7..7.

vados; 

VI - deliberar sobre o quadro de pessoal e re7_ 

raçao de seus empregados, inclusive a 

Coordenador Geral, Sub-Coordenador e dos demais integrantes da Secretaria Executi%s. 

quando contratados; 

VII - eleger ou indicar o Coordenador Geral e S._:-

Coordenador, bem como determinar o seu afaz 

tamento ou a sua demissão, conforme o caso; 

VIII - aprovar o relatório anualdasatividades 

ConsOrcio, elaborado pela Secretaria Exec...:: 

va; 

IX - apreciar, em janeiro de cada ano, as con:si 

do exercício anterior, prestados pela Sec:L 

taria Executiva e analisadas pelo Conselho Fiscal; 

X - prestar contas ao Orgao pUblico ou priva:, 

concessor dos auxílios e subvengOes que 

ConsOrcio venha a receber; 

XI - deliberar sobre as quotas de contribuiçE, 

dos Municípios Consorciados; 

XII - autorizar a alienação dos bens do Consórci:. 

bem como seu oferecimento como garantia 

operação de credito; 

XIII - aprovar a solicitação de servidores muni:

pais para a prestação de serviços junto 

Consórcio; 

XIV - deliberar sobre a exclusao de Consorciados; 

XV - propor e, tendo em vista o parecer do Consa 

lho Fiscal, deliberar sobre a alteraçao 

presente Estatuto; 

XVI - apreciar e deliberar, tendo em vista o pz:a 

cer do Conselho Fiscal, sobre as propos:Ls 

de alteragOes do presente Estatuto em Regimento Interno; 

XVII - autorizar a entrada de novos Consorciados; 

legalmente constituídas e sediadas 

da forma que ele deliberar. 

Artigo 13 - 0 Conselho Consutivo ser constituido por rs-

Tresentantes credenciados de entidades civis 

nos Municípios Consorciados, organi rnament

FLS
0.-
g 
zs SEGUE FLS. 05 
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ParAgrato Unico - No Conselho Deliberativo, ser A facultada 

a participação das Curadorias de Meio A: 

biente das Comarcas da area de jurisdiq.ão do Consórcio. 

Para tanto, poder : 

como a inclusao 

Artigo 14 - Compete ao Conselho Consultivo atuar como 

go consultivo consultivo dos demais Orgãos do ConsOrcio. 

I - nomear representante geral perante o Consor 

cio; 

II - propor planos e programas de acordo com o es 

copo do ConsOrcio; 

III - sugerir formas de melhor funcionamento do 

ConsOrcio e de seus Orgãos; 

IV - solicitar informacOes ao ConsOrcio; 

V - elaborar estudos e pareceres sobre Programas 

de Trabalho definidos pelo ConsOrcio; 

VI - solicitar ao Presidente do Conselho de Muni 

cfpios a convocagao de reunilo do Org'ao, be

de assuntos na pauta de reuniaes. 

Artigo 15 - 0 Conselho de Municípios se reunira por con 

vocação de seu Presidente, sempre que houver 

pauta para deliberação e, extraordinariamente, quando convocado por, ao menos, 1/3 

de seus membros. 

Artigo 16 - Compete ao Presidente do Conselho de Munici 

pios: 

I - presidir as reuniOes e dar a voto de qualida 

de; 

II - dar posse aos membros do Conselho Fiscal; 

III - representar o ConsOrciO, 

mar contratos ou convenios, 

cia", podendo esta compeCencia ser delegada parcial ou totalmente 

ral, mediante decisão do Conselho de Municípios; 

IV - movimentar, em conjunto com o Coordenador Ge 

ral, as contas bancArias e os recursos dc 

Consorcio, podendo esta competencia ser delegada total ou parcialmente. 

ativa e passivamen 

te, judicial ou extrajudicial, podendo fir 

bem como constituir procuradores "ad negotia" e "ad judi 

ao Coordenador Ge 

Artigo 17 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - fiscalizar permanentemente a contabilidade 

do Consórcio; 

II - acompanhar e ficalizar, sempre 

rar oportuno e conveniente, 

çoes econOmicas ou financeiras da entidade; 
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III - exercer o controle de gestão e de finali: ie 

do Consórcio; 

IV - emitir parecer sobre o plano de 

proposta orçamentaria, balanços 

ativida_fs. 

e relatCr.os 

de contas em geral, a serem submetidos ao Conselho de Municípios pelo Coordenador ::;e 

ral; 

V - emitir parecer sobre proposta de altera;:es 

do presente Estatuto; 

VI - eleger seu Presidente, Vice-Presidente e 5e 

cretario. 

Artigo 18 - 0 Conselho Fiscal, atraves de seu PresiC -.te 

e por decisão da maioria de seus intez:an 

tes, poderá convocar o Conselho de Municípios, para as devidas providencias qua:do 

forem verificadas irregularidades na escrituração contabil, nos atos de gestão f::an 

ceira ou patrimonial ou ainda quando ocorrer inobservãncia de normas legais, es:Etu 

tarias ou regimentais. 

Artigo 19 - Compete ao Coordenador Geral: 

I - responder pela execução das atividades do 

Conscircio; 

II - propor a estruturação administrativa de sius 

serviços, o quadro de pessoal e a respect:Iva 

remuneraçao, a serem submetidos a aprovaçao do Conselho de Municípios; 
III - contratar, enquadrar, promover, demitir 

punir empregados, bem como praticar todcs os 

atos relativos ao pessoal; 

IV - propor ao Conselho de Municípios a soli::ta 

çao de servidores municipais para prestE:em 

serviço no ConsOrcio; 

V - fornecer ao Conselho de Municípios e Fiscal .(3. 

Consórcio Intermunicipal da Sub-RegiL̂o de !a-

ringL, todas as informagOes que lhe sejam solicitadas. 

VI - elaborar plano de atividades, programas de 

trabalho e a proposta orçamentiria anuais, 
serem submetidas ao Conselho de Municípios; 

VII - elaborar o balanço e o relatOrio de ativt!n 

des anuais, a serem submetidos ao Cons to 

de Municípios; 

VIII - elaborar os balancetes para cincia 

lho de Municípios; 

IX elaborar a prestação de contas dos 

e subvençOes concedidos ao Cons ig 7:7a 

ser apresentada pelo Conselho de Municípios &o Orgão concessor; 
Gtv..0041Cii.q4
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X — publicar, anualmente, no jornal de maior cir.

culação dos Municípios Consorciados, ou no 

jornal de maior circulaçao da regieo, o balanço anual do ConsOrcio; 

XI — movimentar, em conjunto com o Presidente do 

Conselho de Municípios, ou por quem por este 

indicado, as contas bancirias e os recursos do ConsOrcio; 

XII — autorizar compras, dentro dos limites de or 

camento aprovado pelo Conselho de Municípios 

e fornecimentos que estejam de acordo com o plano de atividades aprovado pelo mesmo; 

XIII — autenticar livros de atas e de registros pr,-.; 

prios do ConsOrcio; 

XIV — propor a contratagão de serviços de tercei 

ros, convenios e formas de relacionamento ccm 

orgaos Municipais, Estaduais e Federais. 

Artigo 20 — Compete ao Sub—Coordenador auxiliar o Coorde 

nador Geral em suas tarefas e responder pela 

Secretaria Executiva em caso de impedimento ou ausencia de seu titular. 

Artigo 21 — Aos servidores municipais solicitados seri 

concedido afastamento sem vencimentos, sem 

prejuízo das vantagens gerais de seu cargo e emprego, devendo ser admitidos sob o re 

gime da legislacao trabalhista. 

CAPiTULO Ir 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Artigo 22 — O patrimOnio do bonscircio ser i constituído: 

cipios; 

res; 

I — pelos 

tub ; 

bens que vier a adquirir a qualquer ti 

II — pelos bens que lhe forem doados por entida 

des pUblicas ou particulares. 

Artigo 23 — Constituem recursos financeiros do Consórcio: 

I — a cota de contribuição anual dos Municípios 

integrantes, aprovada pelo Conselho de Muni 

II — a remuneracao dos proprios serviços; 

III — os auxílios, contribuiçOes e subvençees con 

cedidos por entidades pUblicas ou particula 

IV — as rendas de seu patrimOnio; 

V — os saldos do exercício; 

VI — as doaçOes e legados; 

SEGUE FES. ()A 
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VII - o produto da alienaçrlo de seus bens; 

VIII - o produto de operaçOes de credito; 

IX - as rendas eventuais, inclusive as resultan 

tea de depOsito e de aplicação de capitais. 

4 12 - A cota de contribuição para .funciona:7ento 

do Cons6rcio serã fixada pelo Conselho de 

Municípios, at o Ultimo dia do ms de junho de cada ano, para viger no exercício se 

guinte e sera paga em duodecimos, at o Ultimo dia de cada ms. 

lhos específicos, aprovados 

grafo anterior, e condiçOes 

4 22 - Alem da cota acima, será fixada cota de par 

ticipação em função de Programas de Traba 

pelo Conselho de Municípios no prazo e vigencia do pari 

de pagamento que serão fixados no proprio Programa. 

CAPITULO V 

DO USO DOS _BENS E SERVIÇOS 

Artigo 24 - Terão acesso ao uso dos bens e serviços do 

ConsOrcio todos aqueles consorciados que 

contribuiram para a sua aquisigão. 0 acesso daqueles que não contribuiram dar-se-a 

nas condiçOes a serem deliberadas pelos que contribuiram. 

pectivos usuerios. 

Artigo 25 - Tanto o uso dos bens como o dos serviços 

serão regulamentados em cada caso, pelos res 

Artigo 26 - Respeitadas as respectivas legislaçOes muni 

cipais, cada Consorciado pode colocar a dis 

posição do ConsOrcio os bens de seu prOprio patrimOnio e os serviços de sua prOpria 

administraçao para uso comum, de acordo com a regulamentação que for avençada com os 

usuãrios. 

CAPITULO VI 

DA RETIRADA, EXCLUSÃO E DISSOLUÇÃO 

Artigo 27 - Cada 

quer 

cie sua participagão com prazo nunca inferior 

Consorciado poderá se retirar, a qual 

momento da sociedade, desde que denun 

a 180 (cento e oitenta) dias, cuidando 
os demais Consorciados de acertar os termos da redistribuição de custos dos planos, 

programas ou projetos de que participe o retirante. 

Artigo 28 - Serão excluídos do quadro social, ouvido o 

Conselho de Municípios, os Consorciados que 

tenham deixado de incluir, no orçamento da despesa, a dotação devida ao 

se incluída, deixar de efetuar .o pagamento de duas cotas de 

zo da responsabilização por perdas e danos. 

tbIWIND%
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Artigo 29 - 0 Consórcio somente seri extinto, por deci 

so do Conselho de Municípios, em reuniLo ex 

traordintiria, especialmente convocada para este fim e pelo voto de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) de seus membros. 

Artigo 30 - Em caso de extinçao, o5 bens e recursos do 

Consórcio reverterao ao patrimOnio dos Con 

sorciados, proporcionalmente As inverses feitas. 

Patigrafo &tic° - Os Consorciados que participem de um 

investimento, que o entendam indiviso, 
poderio optar pela reversao a apenas um deles, escolhido mediante sorteio ou conforme 
for acordado pelos participes. 

Artigo 31 - Aplicam-se as hipóteses do artigo anterior 

aos casos de encerramento de determinada ati 

vidade do ConsOrcio, cujos investimentos se tornem ociosos. 

te participarao da reversão 

Artigo 32 - Os Consorciados que se retirarem espontanea 

mente e os excluldos do quadro social, somen 

dos bens e recursos da sociedade quando de sua extinçao 
ou encerramento, da atividade de que 

artigos 27 a 31 do presente Estatuto. 

participarem, e nas condigOes previstas, nos 

Parigrafo Unico - Qualquer Consorciado, pode assumir os 

direitos daquele que saiu, mediante 
ressarcimento dos investimentos que esse fez na sociedade. 

CAP1IMLO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 33 - Os Estatutos do ConsOrcio somente poderão ser 

alterados pelos votos de, no mínimo, 2/3 
(dois terços) dos membros do Conselho de Municípios, em reuniao extraordinária espe 
cialmente convocada, para esta finalidade. 

Artigo 34 - Ressalvadas as exceçOes expressamente previs 

tas no presente Estatuto, todas as demais 
deliberaçOes serao tomadas pelo voto da maioria absoluta. 

derao 

Artigo 35 - Havendo consenso entre seus membros, as elei 

coes e demais deliberaçóes dos Conselhos 
ser efetivados atraves de aclamaçao. 

Po 

Artigo 36 - Os votos de cada membro do Conselho de Muni 

cipios ser:io singulares, independentemente / 
das inverses feitas pelo Município que representa na sociedade. 
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Artigo 37 - A cota de contribuição dos Consorciado;, pa 

Fls. 10 

/i 

o corrente exercício ser i fixada na musma 
o Vice-Presidente do Conselho de Municf 

Artigo 38 - A Diretoria do CoLselho Fiscal será _eleita 
to logo tenham sido indicados seus membros, 

Artigo 39 - Os Municípios Consorciados respondem solida 
riamente pelas obrigaçOes assumidas pela en 

Parágrafo Unico - Os membros do ConsOrcio nio responde 
ráo pessoalmente pelas obrigaçOes 

será fixada at 31 de julho de 1989. 

reuniio em que forem eleitos o Presidente e

pios. 

pelas respectivas a mazes. 

tidade. 

con 
traidas com a ciencia e em nome da entidade, mas assumirLo as responsabilidades pe 
los atos praticados de forma contraria a lei ou is disposiciies contidas no presente 
Estatuto. 

Artigo 40 - 0 primeiro exercício social do ConsOrcio en 
cerrar-se-i em 31 de dezembro de 1990. 

Artigo 41 - A cota de contribuigio para o funcionamento 
-do ConsOrcio, nos exercícios de 1989 e 1990, 

Artigo 42 - Os Consorciados se obrigam a incluir nos res 

pectivos orçamentos os recursos necessários 
-para satisfazer is obrigagOes estabelecidas pelo Conselho de Municípios. 

Paragrafo unico.- Para o exercício de 1989, os Consorcia 

dos se comprometem a providenciar a 
abertura de credito adicional especial, para os efeitos previstos no -"caput" deste 
artigo. 

Artigo 43 - 0 Conselho de Municípios promovera o regis 
tro do presente instrumento no CartOrio de 

Registro de Títulos e Documentos, na cidade de sua Sede para que o ConsOrcio adquira 
personalidade jurídica. 

Prefeito Municipal de 

Prefeito Municipal de 

Prefeito Municipal de 

Prefeito Municipal de 
Lei Autorizativa 

Maringi, de 

Lei Autorizativa 

de 1989. 

Lei Autorizativa 

Lei Autorizativa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justja e Redação 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o374/89, do Poder Executivo Lunicipal 

o Vereador - !...arlos Birches Sebrian 

PARECER 

A Comissao de Justiça e Redagao analizando o Projeto 

de Lei n2 374189, que ten como signatário o Uhefe do Executivo ' 

Municipal, na. qual Dispo sobre autoriz4gao para o Poder Executi 

vo participar de ConsOrcio Intermunicipal, conclui que a proposi 

,a0 te m4rito, 4 legal e constitucional. Este 4 o parecer, ca-' 

bendo ainda, a decisao Final, do Soberano P1en6rie deste Colendo 

Legislativo. 

Sala das GomissZies Permanente da Camara Municipal, 

aos 11 dias do ms de Outubro de 1.989. 

Jos4 Zeno Pachim 

SECRETARIO 

Seb i / Phcio de Oliveira 

SIDEFTE 
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CAMARA MUNICIPAL DI SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presi te da Câma 

Como Presidente da Comissão de Fina s e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 374/89, do Poder cutiv 
o Vereador Carlos Birches Sebrian. 

Presidente d Comissão 

PARECER 

A. Comissao de Finanças e OrgPmEnto analizando o Pro 

jato de Lei n. 374/89, do Poder Executivo Municipal, na qual " 

Dispe sobre autorizavao para o Poder Executivo participar de,

ConsOrcio Intermunicipal, conclui que a proposigao tem m4rito,é 

legal, e constitucional. Este 4 o parecer, caberdo ainda, a de-
ciso Final, do Soberano Plen6rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comisaes Permenente da Camara Municipal, ' 

aos 11 dias do 111L1 de Outubro de 1.989. 

Cilas uza korais 

SECRETARIO TRESID1,NTE 

401Ch.:Zis..\\
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Educação, Sande e Assistência Social 

dente da Cam 

Como Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
designo relator do Projeto de Lei N.o 374/89, do Poder Executivo Yunicipal 
o Vereador Antonio Ribeiro de Macedo 

PARECER 

• 
Presidente da Comissão 

A. Comisso de Educaçao, SeAde e Assistgncia Social ' 

analizando o Projeto de Lei ng 374/89, que tem como signatgri 

o Chefe do Executivo Municipal, na qual Diap3e sobre autoriza ,

qao para. o Poder Executivo participar de Cons&-cio Intermtnici—

pal, conclui que a proposigao tem mérito, 4 legal e constitucio 
nal. Este 4 o parecer, Cabendo ainda, a decisao Final., do Sobe—
rano Plengrio deste Colendo Legislativo. 

Sala das 0om1ss3es Permanente da avara Municipal, ' 

aos li dias do rags de Outubro de 89 

LJ.¡Cgrios-E NA&. 

S CRETARIC 

into 

RELATOR 

edo 

Irineu Reggiani 

PRESIDENTE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAN DI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Obras e rviço Público 

Como Presidente da Comissão de Obras e Serviço Público 
designo relator do Projeto de Lei N.o 374/89, do Poder Executivo Municipal 
o Vereador Antonio Ribeiro de Eacedo. 

/vVOL/u-c-- c  —
Presidente da Comissão 

PARECER 

A Comissao de Obras e Serviço Pblieo analizando o 

Projeto de Lei ng 374/89, que tem como signatjrio o chefe do Exe 

cutivo Municipal, na qual Disp6e sobre autorizagao para o Poder' 

Executivo Participar de Cons6rcio Intermunicipal, conclui que a 

proposição tem mjrito, j legal e constitucional. Este j o pare-' 

cer, cabendo ainda, a decisao Final, do Soberano Plenário deste 

Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss6es Permanennte da Camara Municipal, 

aos 11 dias do mgs de Outubro de 

RELATOR 

f) 

Lui 

SECRETARIO 

,frPtc4̀  
Maria LtScia Viana 

PRESIDENTE 

o-
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Apresentado em 17,10 '89 

Seção de Expediente 

Rejeitado em ._/_. Aprovado em 17/ 10 89/ 

Indeferido em — / Deferido em / -/ - / 
Atendido - Oficio N.o 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

C m -assinado, Vereador com assento a ' 

este legislativo, no uso das atribuigZes legais, que The so conferidas 

pelo Regimento Interno, requer a Mesa, ouvido o Soberano Pleario deste 

Colendo Legislativo, dispense do INTERSTÍCIO DE TERC2IRA DISCUBSXC E RE 

DA0to FINAL, o Projeto de Lei rig 374/89, de autoria do Poder Executivo' 

Yunicipal, o qual dispcie sobre autorizagao ara o Poder Executivo parti 

cipar de ConsOrcio Intermunicipal e d4 outras providencias. Haja visto' 

que o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovaglo nesta em segunda disc

s o, em sua redaglo original, sew everdss ou mOdificaOes. 

Sala das Sess3es da Camara Municipal, aos 

17 dias do ms de Outubro do ano de 1.989. 

FRANCIS GOME E ALENCAR 

- Vereador - Autor - 


